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transporte, previsto e punido artigo 272.º, n.º 1, alínea a), por refe-
rência ao artigo 14.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 15 de
Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O Ofi-
cial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 8496/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 529/00.OGBLLE, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Manuel Andrade da Silva, filho de Mateus Vieira
da Silva e de Maria da Conceição de Andrade, natural de Gon-
domar, Foz do Sousa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Julho de 1956, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 5919250, com domicílio na Rua Bento Jesus Caraça, 107, Mon-
tenegro, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea a), por referência ao artigo 202.º, alí-
nea a), todos do Código Penal, praticado em 29 de Junho de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção
do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O Ofi-
cial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 8497/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 640/00.8GBLLE, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Jorge Mártires Rocha, filho de Marcos da Conceição Rocha e de
Maria Noémia Lúcia dos Mártires Rocha, natural de Canadá, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Agosto de 1972, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 13073175, com domicí-
lio na Bloco Alegria, 16, 8150 S. Brás de Alportel, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 3 e artigo 202.º, alínea c), ambos
do Código Penal, praticado em 2 de Agosto de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O Ofi-
cial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 8498/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 291/97.2TBLLE, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António Rui da Costa Paiva e Silva, filho de Alfredo

Teixeira Carvas e Silva e de Maria de Lurdes da Costa Paiva,
natural de Santa Justa, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 21 de Setembro de 1963, solteiro, com domicílio na Vale
de Açor, Igreja de São Tiago, Rua do Castelo, 2800-047 Almada,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado (em supermercado), artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alínea h), do
Código Penal, praticado em 6 de Maio de 1994, por despacho de
13 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
A Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 8499/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 133/99.4TBLLE, pendente neste Tribunal
contra o arguido José António Veiga Montana, filho de Francisco
de Sousa Montana e de Gertrudes de Almeida Montana, natural de
Sé e São Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascido em
7 de Julho de 1961, titular do bilhete de identidade n.º 08261806,
com domicílio na Munchenstrasse, 61, Dortmund, CP 44145, Ale-
manha, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 2,
alíneas c), d) e h), do Código Penal, praticado em 15 de Janeiro
de 1991, por despacho de 20 de Maio de 2005, proferido nos au-
tos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
A Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 8500/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 102/03.1GELSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Ihor
Mykytin, filho de Vladimir e de Jaroslava, natural de Ucrânia, de
nacionalidade ucraniana, nascido em 7 de Setembro de 1963, ca-
sado, titular do passaporte n.º AM776917, com domicílio na Urba-
nização Cerro Mós, lote 235, 8600 Lagos, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 4 de Março de 2004 e um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Có-
digo Penal, em conjugação com o disposto no artigo 387.º, n.º 2,
do Código de Processo Penal, praticado em 5 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

TRIBUNAL DA COMARCA DA LOUSÃ

Aviso de contumácia n.º 8501/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Saraiva, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judicial da
Lousã, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 1/03.7GAPNL, pendente neste Tribunal contra o arguido Fran-
cisco dos Santos Brásio, filho de António da Silva Brásio e de
Delfina da Conceição dos Santos, natural de Santa Cruz, Coimbra,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Fevereiro de 1976,
titular do bilhete de identidade n.º 11325989, com domicílio em
Espinheiro, 3230 Penela, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal e um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos


